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Curso: Direito Administrativo 

Aula: Apresentação da Disciplina e Introdução ao Estado Gerencial 

Brasileiro 

Professor: Luiz Oliveira 

 

Resumo 

 

Apresentação do Curso: 

     Professor da disciplina: Luiz Oliveira Castro Jungstedt. 

     Facebook: Luiz Jungstedt II (neste perfil são postadas algumas conclusões do professor acerca das 

seguintes disciplinas: administrativo, urbanístico, ambiental, financeiro, econômico etc.) – para 

contato e dúvida, o ideal é utilizar-se do e-mail acadêmico Master Juris. 

     Conteúdo do curso de Direito Administrativo material (atente-se que o direito administrativo 

processual – v.g., mandado de segurança, habeas data, ação de improbidade administrativa, tutelas 

coletivas –, a rigor, será tratado em outras disciplinas, tais como: direito constitucional, direito 

processual civil etc.): 

1. Estado Gerencial brasileiro; 

2. Princípios e Poderes Administrativos; 

3. Manifestação de Vontade da Administração Pública; 

4. Servidor Público; 

5. Responsabilidade do Estado; 

6. Bens Públicos; e 

7. Intervenção do Estado na Propriedade. 

     Indicação bibliográfica do professor: 

1. Direito Administrativo, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ed. Forense/Grupo editorial Gen 

jurídico; 

2. Manual de Direito Administrativo, José dos Santos Carvalho Filho, ed. Atlas/Grupo editorial 

Gen jurídico; e 
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3. Curso de Direito Administrativo, Celso Antônio Bandeira de Mello, ed. Malheiros. 

     Para o professor, o livro da Maria Di Pietro, sem dúvida alguma, é o mais indicado para concursos 

públicos, vez que traz o aprofundamento necessário ao entendimento da disciplina.  

     Atenção: como ressaltado em aula, uma compilação legislativa atualizada sobre direito 

administrativo é indispensável para o acompanhamento das aulas. 

1. Introdução ao Estado Gerencial brasileiro: 

     A CF/88 define o rumo do Direito Administrativo no momento em que estabelece as atribuições 

da Administração. Anteriormente havia uma discussão se governo seria sinônimo de Administração. 

Em regras gerais, HELY LOPES MEIRELLES dizia que governo é um gênero do qual Administração 

Pública é uma espécie. O Governo abocanharia todos os Poderes da República (Legislativo, Executivo 

e Judiciário), enquanto que a Administração estaria ligada a um só, qual seja, o Poder Executivo. 

Neste aspecto inaugural, destacam-se os seguintes artigos: 170, 173, 175 e 174. Esses artigos 

responderão: “o que a Constituição Federal quer do Estado”. 

 

 

 

 

 

 

 

      

     No art. 170 encontram-se às atribuições para a realização da atividade econômica. É visível que o 

objetivo do Estado é entregar a atividade econômica à iniciativa privada, e não ao Estado. No art. 

170, caput, tem-se a expressão “livre iniciativa”, mais a frente, o inc. IV traz o princípio da “livre 

concorrência” e, o parágrafo único, conclui com o “livre exercício” de qualquer atividade econômica.  

É o que costumamos chamar de “Estado Neoliberal”. 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre-

iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

IV – livre concorrência; 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
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     Ou seja, o que se depreende é que livre exercício da atividade econômica é um direito 

assegurado a todos, independentemente de autorização do poder público, salvo, é claro, os casos 

previstos em lei. Nesse diapasão, é evidente que o particular terá toda a liberdade para atuar na 

ordem econômica (é assegurada a livre iniciativa, a livre concorrência e o livre exercício). O que se 

quer, portanto, é que o cidadão empreendedor assuma a atividade econômica. 

     O art. 173 da CF/88, por sua vez, admite o Estado como agente econômico, mas, nitidamente, em 

grau de exceção: 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos neste Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

     Logo, a atuação do Estado como agente econômico somente será admitida por imperativos de 

segurança nacional e por relevante interesse público. Quando o Estado for realizar atividade 

econômica, fará mediante empresas estatais prestadoras de atividade econômica. 

     Dessa forma, empresa estatal não poderá mais ser criada por conveniência administrativa, i.e., 

por conveniência e oportunidade do Governo. Sua criação só admite por imperativo de segurança 

nacional ou relevante interesse público, que assim justifique. 

     O Decreto-Lei n. 200/67, em seu art. 5º, conceitua empresa pública e sociedade de economia 

mista (que nada mais são que “empresas estatais”).  

Art. 5º. Para os fins desta lei, considera-se:  

II – Empresa Pública – a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a exploração de atividade 

econômica que o Governo seja levado a exercer por força de contingência ou de 
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conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em 

direito. 

     O texto acima negritado não foi recepcionado pela CF/88, pois, cf. já fora acima mencionado, não 

mais se admite a criação de empresas públicas por contingência ou conveniência, mas só quando a 

atuação do Estado como agente econômico for necessária aos imperativos de segurança nacional e 

por relevante interesse público. 

     Ademais, a Lei n. 13.303/16 (Estatuto da Estatal), em seu art. 2º, exige que a lei que autoriza a 

criação da estatal deixe clara a razão constitucional de sua formação (seguindo-se, portanto, as 

exigências da nova ordem constitucional). 

Art. 2º. [...] 

§1º. A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de 

prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou 

imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal. 

     Questiona-se: pode o Estado do Rio de Janeiro criar uma empresa pública para realizar atividade 

de restaurante de comida típica regional? 

     O primeiro ponto a ser observado é que não se trata de restaurante social (cuja refeição possui 

valor simbólico, ex.: R$1,00 o prato). Logo, restaurante de comida típica regional é atividade 

econômica, e não de interesse social (coletivo). 

     Dessa forma, para o Estado do Rio de Janeiro criar um restaurante de comida típica regional ele 

precisa provar, necessariamente, que o mesmo está sendo criado por imperativos de segurança 

nacional (o que não é o caso) ou por relevante interesse coletivo (o que também não é o caso) 

     Não pode, portanto, o Estado do Rio de Janeiro criar uma empresa pública para realizar atividade 

de restaurante de comida típica regional, justamente por não estar dentro das duas possibilidades 

permitidas pela Constituição Federal para o Estado assumir a atividade econômica de restaurante. 

     Em conclusão: não é papel do Estado realizar atividade econômica. Este papel é do 

empresariado. O Estado desempenha atividade econômica somente em casos excepcionais (e 

justificáveis). 

     É nesses dispositivos mencionados que reside o berço da desestatização (registre-se que quando 

da promulgação da CF/88, a União tinha mais de 500 empresas estatais realizando atividade 

econômica). A primeira lei que regulou a desestatização criou o Programa Nacional de 

Desestatização, PND (já no governo Collor), mediante a Lei n. 8.031/1990. Atualmente, a referida lei 

foi revogada e a desestatização é regulada pela Lei n. 9.491/1997, do governo FHC. Isso no âmbito 

federal, pois os Estados possuem as suas próprias leis de desestatização, que trazem o Programa 

Estadual de Desestatização (PED). 
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     A Constituição, quanto à atividade econômica, exigiu – obviamente, não por essa expressão 

radical – que o Estado saísse da atividade econômica, e, na mesma ordem, isto é, no mesmo título 

VII da CF/88 (agora em relação ao serviço público), induziu a desestatização.  

     Diz-se induziu, vocábulo mais suave que “exigiu”, pois, serviço público, a rigor, é típica atividade 

do Poder Público. Observe que para atividades econômicas (ex.: fazer pão, fazer aço, produzir 

farinha) o congressista constituinte exigiu a saída do Estado; todavia, para o serviço público, 

atividade típica do Poder Público, apenas induziu a desestatização. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

     Este artigo sugere que o Poder Público faça parcerias com a iniciativa privada, mediante 

concessão ou permissão, para que a execução do serviço público seja realizada pela iniciativa 

privada. Alguns afirmam que isso seria, em alguma medida, desestatização (gênero do qual a 

privatização é a espécie mais conhecida). O art. 2º da Lei n. 9.491/1997 traz o objeto da 

desestatização: 

Art. 2. Poderão ser objeto da desestatização, nos termos da lei: 

III – serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização. 

     A ideia é o Estado deixar de ser o Executor.  

     Com os arts. 170, 173 e 175 da CF/88, conclui-se: o que a Constituição não quer na ordem 

econômica é o Estado (na função de executor). 

     Nesse contexto, a Constituição de 1988 trouxe o fundamento jurídico (arts. 173 e 175) para a 

desestatização, tanto da atividade econômica quanto do serviço público, sob o argumento da busca 

da eficiência. 

     Mas agora, questiona-se: o que a Constituição Federal quer do Estado brasileiro na ordem 

econômica? 

     Já vimos os arts. 170, 173 e 175, que trazem o que ela não quer:  

Não quer o Estado executor. 

 

 

 

 

 


